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PROJÊtO DE LEI

Institui o Dià Municipal da Adoção,
Proteção e Bem-Estár dos Animais e a
Semana Municipal da Adoção,

Proteção e Bem-Estar dos Animais, hO
Município de Linhares.

O

Art. 12 Fica instituído o Dia Municipal dá Adoção, Proteção e Bem-Èstar dos
Animais, no Município de Linhares, a ser comemorado, anualmente, no dia 1^
de maio.

Art. 22 Fica institüídò, no Município de Linhares, a Semana Municipal da
Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais, a ser comemorada, anualmente,
na semana do dia 12 de maio.

Art. 32 Durante a Semana da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais

deverão ocorrer ações de divulgações em escolas, órgãos e espaços públicos,
através de feiras de adoções e materiais gráficos educativos, tais como folders,
cartazes, panfletos.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

IVANIA EUZEBIO DOS SANTOS

VEREADORA
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NOBRES COLEGAS VEREADORES;

O projeto de Lei apresentado tem como objetivo fortalecer as açÔes
promovidas por ONGS, canis e grupos de proteção independentes enfi prol dos
animais abandonados e vítimas de maus-tratos de Linhares. A luta pelos
direitos dos animais e seu bem-estar é crescente em todo o Brasil, sendo que

em nosso Município temos a grandeza de ter muitos cidadãos engajados para
que nossos animais vítimas de crueldades tenham uma vida digna.

A expectativa é que a Semana de Adoção, Proteção e Berti-eStar doS
Animais traga conhecimento e orientações sobre a posse responsável, sendo
que as escolas, grupos de Proteção Animal, bem como outros órgãos do poder
público municipal, poderão promover eventos relacionados ao tema, como
palestras, exibição de material audiovisual e atividades lúdicas, visando
despertar a conscientização dos alunos para a necessidade de proteção aos

animais.

O Dia Municipal e a Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar

dos Animais é uma homenagem a todos os animais que já foram vítimas de

atos cruéis, e a todos os voluntários do Causa Animal que lutam diariamente

por essas vidas que merecem o nosso respeito.

Diante o exposto, em razão da relevância da matéria aqui tratada,

formulamos apelo aos Nobres Pares para que o presente projeto seja

apreciado e aprovado.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2017.

IVANIA EUZEBIO DOS SANTOS

VEREADORA
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DÊ LEI 004071/2017

"'INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA ADOÇAO^

PROTEÇÃO È BEM-ESTAR DOS ANÍMAÍS E A
SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO,
PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DÓS ANIMAIS, NO
MUNICÍPIO DE LINHARES".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal,
de autoria do vereadora ROSA IVANIA EUZÉBÍO DOS
SANTOS visando como determina sua Èmenta: "iNSTlTUÍ O

DIA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS
ANIMAIS E A SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO
E  BEM-ESTAR DOS ANIMAIS, NO MUNICÍPIO DE
LINHARES".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está
inserida nos artigos 31 e 58, e seguintes da Lei Orgânica

Municipal, (i/er/i/5)

Art. 31-A iniciativa das Leis cabe à Mesa, á Vereador ou Comissão da

Câmara, ãò Prefeito Municipal e aos cidadãos ha forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 — Compete aò Prefeito Municipal, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

Preliminarmente, devemos ressaltar que há vício de
iniciativa, pois o projeto de iniciativa do legislativo
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municipal invade a competência do Chefe do Executivo^ no
que tange ao artigo 3° do presente projeto.

No tocante ao| alegado vício de iniciativa, verifica-se que o
projeto de lei é inconstitucional por vício de origem, pois é
de iniciativa privativa do Prefeito o projeto de lei que versa
sobre a direção e a organização da Administração Pública
Municipal, conforme artigo 31, c/c artigo 58, inciso XÍIl da
Lei Orgânica do município de Linhares.

Assim, à luz do princípio da simetria, constata-se que o
Projeto de Lei 004071/2017 padece de
inconstitucionalidade formal, eis que afronta a Constituição
Estadual em seu artigo 63, parágrafo único, inciso III, que
dispõe ser de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo as leis que disponham sobre organização
administrativa do Poder Executivo, por afronta ao princípio
da independência e harmonia entre os Poderes, bem como
material, haja vista que impõe obrigações e gastos
financeiros pelo Poder Legislativo ao Executivo, afrontando
o Princípio da Separação dos Poderes.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos
também parte do Parecer n° 4282/2017 dó INSTITUTO
BRASILEIRO DÊ ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (anexo), que
além de asseverar os vícios supramencionados, destacou:

"Com isso a criação dos chamados "Dias de Combate", "Dia da
Conscientização", "Dia da Virada Culturai e Despòitiva", semana,
mês ou ano disso ou daquilo entre outros, geralmente voltados
para a prática de ação social, consubstanciam atos típicos de
gestão administrativa, que envolvem o planejamento, a direção, a
organização e a execução de atos de governo, distanciahdo-se da
generalidade e abstração quê devem revestir os atòs editados pelo
Poder Legislativo, o que se traduz em criação de Programa de
Governo, o que é vedado à Lei de iniciativa parlamentar".

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio/ " s4nimo/í/ '^ílas/^

Portanto, no exercício de sua comisetência é autonomia
poiítica cabe ao Legisiativo Municipai apenas e tão somente
legisiar sobre matérias de sua competência, bem como a
atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa,
isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses iocãiSâ

Sendo assim, a título de sugestão, caso o proponente do
presente projeto venha suorimir o artigo 3°, o projeto
reunirá condições para vaiidamente prosperar.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares,
após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de
PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DO PRESENTE
PROJETO DE LEI/ por ser INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Calmon", aos vinte e sete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezessete.

JOÃO PAULOULECCO PESSOTTI
Procm^dor Jurídico
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PARECER

N° 4282/2017''

PG - PrõGéssò Législâtivò. Prõjétõ

dé Lei. Griã á SéftiáTià Édücátivã.

Programa de Govèrnõ. Prihcípio da

Separação dós Podefes.

CONSULTA:

A Câmara Gônsurente eriGamlnhòü para análise projeto de lei de

iniciativa parlamentar, que institui o dia ntuniGipal da ádòção, proteção é

bem-èstãr dos animais e a semana rnuniGipal da adoção, proteção e benh-

estar dos animais.

RESPOSTA:

Preliminarmente, Gumpre esclarecer qüè â instituição de datas

GOmemorativas é atribuição típica da corTípetênciã legislativa municipal e,

via de regrâ, tal atribuição sé materializa com a inclusão de data

comernorativa em calendário oficiai da cidade, mediante designação do

dia ou semana via projeto de lei, o quál possui iniciativa GOnGórrênte;

Entretanto, eíti sendo a iniciativa parlarnentar, não poderá O

projeto de lei implicar em imposição de ônus ou custos ao Poder
Executivo, sob pena de violação ao princípio cónstitucionál dá sepãráçãO

dos podéres, encartado no art. 2° da Gonstituição Federai.

Gom isso, a criação dos chamados "Dias de Combate", "Dia da

Gonsclentizaçâo", semana, itiês ou ano disso ou daquilo entre outros.

1 PARECER SÒUIcItADO POR JOÃO PAULO LÈCCO PÉSSÓTTÍ,PROCURADOR JÜRÍDICÕ - GÂMÂRA
MUNICÍPAL (LINHARÈS-ES)
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geralrtiénfe vòltãdòs para a prâtiGa de ação sòciál, Gonsubstâneiaffi átòs

típiGos de gestão adminiãírâtiva; que envolve O pranejamenfO, â direção,

a òrganizaçãó e á éxeGüÇãò de atos de govèrnõi distãnGÍándo-se dá-
geherãíidádè e abstração quê devêfh rêvèstir os atos editados, pelo POder

Legislativo, O que se traduz em oriação de Programa de Governo, o que é

vedado à Léi de inÍGiâtiva pàríarhentãr.

Assirh, cabe exGiúsivâmantè ao Chefe do ÉífeGUtivô, no

desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades e deGidir

se exeGütará esta ou aquela ação governamental, seja aqui ou aGólá, seja

dessà forma ou de outra, seja por um breve período Oü por um prazo mais
longo, definindo, denfre outros pontos, as metas ã serem cumpridas é ã
Glienteía â sOf atendida.

A matéria Se insere nO roí do que Sé GonvénGiOnOU châmaf dê

"Reserva da AdnhinistraçãO". êõbre ò pnnõípio GOnsfituGiOnaí da Resêrva
de Administração é pertinente a Gitaçãò de treOhO do seguinte AGórdãO
proferido pelo Suprêmo tribunal Federal:

"Ó prínGípiO GOnstifuOional da féServa de administração
impede a ingerênoia normativa do Poder Legislativo em matériâs
sujeitas à exclusiva GompetênGia administrativa do Poder
ExeGUtivo. (...) Essa prátiGa regislátiva, quãndo efetivada. Subverte
a função primátia da lei, trànSgride o prinGípio da divisão funGiOnâl
do poder, rèprésêntã Gomportamento heterodoxo da Jnstituiçãó
parlamentar e importa em atuação uitravires do Poder Legislativo,
qué não pode, em sua atuação polítiGO-^jUrídÍGa,exorbitar dos limites
o exercíGiô de suãs prerrogativas instituGionais". (StF - tribunái
Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de 14/Í2/2Õ01, p. 23, Rêí. Min.

CELSO DÊ MELLO).

Ante O exposto, conGÍuímos objetivamente á presente Gonsuítã no
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sentido dã inviãbilidáde jurídica do Projeto de Lêí subrnètido àiánálisé que

não réútiê condições para validãhientè prosperar.

É o parècer/S:rn.j.

Jean Frederick Brito Xavier

dá Cônsultoria Jurídicà

Aprovo õ parecar

MârOtiS Alohsò Ribèírò Nêves

CónSüítbr Jurídico

Rio de Janeiro, 18 dé dezèmbrO de 2017.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE bOCUMÈNTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
httpV/larii.íbám.órg.bT/corífirma.ásp É UTILIZE Ó CÔDIGÔ gjiSmfa^h
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D E S PAC H O

Aplicando, por analogia, o art. 120 do Regimento Interno, considerando que a
proposição não foi deliberada pela Câmara Municipal quando do encerramento do
mandato da vereadora autora do projeto, determino o seu ARQUIVAMENTO.

Linhares (ES), 19 de julho de 2021.

ROQUE

Presidente da m

SOUZA

unlcipa! de Linhares
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